
24/11/2021 17:36 Função de Coordenação de ... - Coordenadoria de Pagamento de Pessoas - DRGP...

https://webmail.ifes.edu.br/owa/#viewmodel=ReadMessageItem&ItemID=AAMkADZjOGY4MTc3LWVjNjUtNGJjYy05YTA4LTMzNDMwMjkwZjYyO… 1/2

Função de Coordenação de Curso (FCC) - Pagamento de
Substituição.

Prezados, boa tarde! 

Considerando o O�cio-Circular nº 10/2021/CGGE/DIFES/SESU/SESU-MEC, publicado na data de 15/09/2021, o
qual a Secretaria de Gestão, órgão central do Sistema de Organização e Inovação Ins�tucional do Governo
Federal – SIORG, e o Ministério da Educação, por meio da Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica –
 SETEC e da Secretaria de Educação Superior – SESU, pelo que estabelece a Lei nº 12.677, de 2012, bem como,
pela natureza da execução operacional, compactuam o entendimento de que a a�vidade acadêmica de
coordenação de curso pode ser categorizada como unidade administra�va, conforme o Regimento de cada
Ins�tuição. 

Considerando a implantação da Fase 2 do Sistema Sior/Eorg; 

Considerando o cadastramento das FCC's no sistema Siorg/Eorg e a sincronização com sistema Siape em
Setembro/Outubro de 2021;

Desta forma, com intuito de dar ampla divulgação e conhecimento às CGGP's, encaminhamos o presente e-
mail orientando pela possibilidade de pagamento de subs�tuição de FCC, tendo em vista que com a
publicação do O�cio-Circular nº 10/2021, bem como a implantação da Fase 2 do sistema Siorg/Eorg, as
Coordenações de Cursos passaram a ser consideradas como unidade administra�va. 

Cordialmente,

Marcela Freitas Scotá Rove�a 
Pablo Augusto Panê�o de Morais 

Diretoria de Gestão de Pessoas 
Ins�tuto Federal do Espírito Santo 
(027) 3357-7500, ramal 1010

Esta mensagem (incluindo anexos) contém informação confidencial destinada a um usuário específico e seu conteúdo é protegido por lei. Se

você não é o destinatário correto deve apagar esta mensagem. 

Diretoria de Gestao de Pessoas - DRGP - Reitoria
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Para:Fórum de Gestão de Pessoas do IFES (Grupo de Distribuição de Mensagens) <fgpessoas@ifes.edu.br>;

 1 anexo

Ofício circular 10-2021 (1).pdf;
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O emitente desta mensagem é responsável por seu conteúdo e endereçamento. 

Cabe ao destinatário cuidar quanto ao tratamento adequado. A divulgação, reprodução e/ou distribuição sem a devida autorização ou

qualquer outra ação sem conformidade com as normas internas do Ifes são proibidas e passíveis de sanção disciplinar, cível e criminal. 


